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 RESUMO: Análise da compatibilidade entre a doutrina da proteção integral e o 

procedimento de acolhimento institucional. A partir de uma abordagem da mudança 

histórica dada pela saída da doutrina de situação irregular, com a Constituição Federal 

de 1988, e análise do procedimento de jurisdição voluntária, será buscada a verificação 

da efetividade da garantia de direitos das crianças e adolescentes na instauração da 

medida protetiva de acolhimento institucional. Com a metodologia de pesquisa 

bibliográfica e de dados, através do levantamento de julgados, pretende-se estudar se o 

acolhimento institucional, como é realizado atualmente, sem o contraditório e ampla 

defesa aos pais e guardiões, de fato é concretizado no melhor interesse deste grupo em 

vulnerabilidade, segundo os ditames do ECA e da CF88. 
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